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Data da 
Apresentação: 

18/09/2019 

 

Ementa: Acrescenta o § 9º ao art. 26 da Lei nº 9.514, de 20 de novembro 
de 1997, para dispor sobre a consolidação sucessiva de imóveis 
alienados fiduciariamente em garantia da mesma dívida. 

 

Forma de 
Apreciação: 

Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 

 

Texto 
Despacho: 

Apense-se à(ao) PL-4933/2019. 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
Regime de Tramitação: Ordinária (Art. 151, III, RICD) 

 

Regime de 
tramitação: 

Ordinária (Art. 151, III, RICD) 
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